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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

PROJETO DE LEI  
N.º 644-A, DE 2003  

(Das Sras. Sandra Rosado e Francisca Trindade)  
 

 

Assegura o gozo de licença-maternidade às mulheres parlamentares e 
dá outras providências; tendo parecer da Comissão de Seguridade 
Social e Família, pela aprovação (relatora: DEP. MARIA DO ROSÁRIO).  
 

 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54 RICD) 

  

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissão – Art. 24, II 
 

 
 

S U M Á R I O  
 

I - Projeto inicial  
 
II - Na Comissão de Seguridade Social e Família:  
 - parecer do relator  
 - parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional, nos termos dos arts. 48 e 61 da 

Constituição Federal, decreta: 

Art. 1º Fica assegurado à gestante que exerça mandato político 

no Poder Legislativo federal uma licença, sem prejuízos dos seus subsídios ou 

proventos, com a duração de cento e vinte dias. 

Art. 2º Dentro de suas competências legislativas os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios, adotarão providências para inclusão nos seus 

sistemas jurídicos de norma igual conteúdo, protetiva ao gozo de licença-

maternidade às suas parlamentares. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Constituição Federal, em seu Art.º 7.º, assegurou  aos 

trabalhadores urbanos e rurais diversos direitos sociais, encontrando-se dentre eles 

a licença-maternidade, descrita genericamente como “licença à gestante” no inciso 

XVIII. Muito embora não se possa estender a locução “empregado”, e muito menos a 

de “servidor público” aos agentes políticos, torna-se injusto e discriminatório que 

somente as mulheres parlamentares não gozem de proteção constitucional à 

maternidade. 

Afastadas do relevante serviço de legislar em  prol do país, 

amargam elas, justamente no período de plena gestação e parição, da ingratidão e 

do preconceito do Estuário Normativo pátrio, Esta lei visa colocar – as mulheres 

funcionais – agentes ocupantes de atividades públicas ou privadas - em igualdade 

de direitos, e no mesmo patamar constitucional de valorização da maternidade. 

Sala das Sessões, em     3     de Abril de 2003. 

SANDRA ROSADO 
DEPUTADA FEDERAL 
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FRANCISCA  TRINDADE 
DEPUTADA FEDERAL 

 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988  

 
......................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

......................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DOS DIREITOS SOCIAIS  

......................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem 

à melhoria de sua condição social: 
I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos termos de lei 

complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos; 

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário; 

III - fundo de garantia do tempo de serviço; 

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a suas necessidades 

vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, 

transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada 

sua vinculação para qualquer fim; 

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho; 

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo; 

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem remuneração variável; 

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da aposentadoria; 

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; 

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa; 

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, excepcionalmente, 

participação na gestão da empresa, conforme definido em lei; 

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda nos termos da 

lei; 

* Inciso XII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e quatro semanais, 

facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de 

trabalho; 

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, 

salvo negociação coletiva; 

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos; 
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XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta por cento à do 

normal; 

 

 

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário 

normal; 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte 

dias; 

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei; 

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da 

lei; 

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta dias, nos termos 

da lei; 

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e 

segurança; 

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou perigosas, na forma da 

lei; 

XXIV - aposentadoria; 

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até seis anos de idade em 

creches e pré-escolas; 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho; 

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei; 

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização a 

que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa; 

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo prescricional de 

cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a extinção do contrato de 

trabalho; 

* Inciso XXIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000. 

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000). 

b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000). 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de admissão por 

motivo de sexo, idade, cor ou estado civil; 

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de admissão do 

trabalhador portador de deficiência; 

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre os 

profissionais respectivos; 

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) e de 

qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos; 

* Inciso XXXIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício permanente e o 

trabalhador avulso. 

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os direitos previstos 

nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a sua integração à previdência 

social. 

  

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte: 

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, ressalvado o 

registro no órgão competente, vedadas ao Poder Público a interferência e a intervenção na organização 

sindical; 

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, representativa de 

categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será definida pelos trabalhadores ou 

empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de um Município; 

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria, 

inclusive em questões judiciais ou administrativas; 
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IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria profissional, será 

descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação sindical respectiva, 

independentemente da contribuição prevista em lei; 

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato; 

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho; 

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações sindicais; 

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da candidatura a cargo 

de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um ano após o final do mandato, salvo 

se cometer falta grave nos termos da lei. 

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos rurais e de 

colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer. 

......................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV  

 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

 

CAPÍTULO I  

 DO PODER LEGISLATIVO  

......................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

 Das Atribuições do Congresso Nacional  

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos artigos 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias 

de competência da União, especialmente sobre: 
I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas; 

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de crédito, dívida 

pública e emissões de curso forçado; 

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas; 

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento; 

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da União; 

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou Estados, ouvidas as 

respectivas Assembléias Legislativas; 

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal; 

VIII - concessão de anistia; 

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública da 

União e dos Territórios e organização judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública do Distrito 

Federal; 

X - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas; observado o que 

estabelece o art. 84, VI, b; 

* Inciso X com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

XI - criação, e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; 

* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

XII - telecomunicações e radiodifusão; 

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações; 

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal. 

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, por lei de iniciativa 

conjunta dos Presidentes da República, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal e do Supremo Tribunal 

Federal, observado o que dispõem os arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I. 

* Inciso XV acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que acarretem encargos 

ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional; 
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......................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII  

 Do Processo Legislativo  

 

....................................................................................................................................................

..... 
 

Subseção III  

 Das Leis  

 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão 

da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao 

Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na 

forma e nos casos previstos nesta Constituição. 

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 

II - disponham sobre: 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou 

aumento de sua remuneração; 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos e 

pessoal da administração dos Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

estabilidade e aposentadoria; 

* Alínea c com redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998. 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como normas gerais 

para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Territórios; 

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o disposto no 

art. 84, VI; 

* Alínea e com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções, 

estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. 

* Alínea f acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998. 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos Deputados de projeto 

de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco 

Estados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada um deles. 

  

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar medidas 

provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso Nacional. 

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

......................................................................................................................................................... 

......................................................................................................................................................... 

 

 

 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 644, de 2003, prevê a concessão de 

licença com duração de cento e vinte dias, sem prejuízo do pagamento dos 

subsídios, à gestante que exerça mandato político no Poder Legislativo federal. Em 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes – DECOM - P_4213 

 

7 

PL 644-A/03 

relação aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, determina que também 

adotem providências para inclusão nos respectivos sistemas jurídicos de norma de 

igual conteúdo. 

A Proposição foi distribuída para as Comissões de Seguridade 

Social e Família e de Constituição e Justiça e de Redação. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas. 

É o relatório. 

 
II - VOTO DA RELATORA 
 

O Projeto de Lei em epígrafe assegura à gestante que exerça 

mandato político no Poder Legislativo federal licença com duração de cento e vinte 

dias, sem prejuízo dos seus subsídios. Em relação aos Estados, ao Distrito Federal 

e aos Municípios, determina que sejam adotadas as devidas providências para 

inclusão nos respectivos sistemas jurídicos de norma de igual conteúdo, protetiva do 

gozo de licença-maternidade pelas parlamentares gestantes. 

A Constituição Federal, em seu art. 7º, inciso XVIII, assegurou 

a todas as trabalhadoras brasileiras o direito à licença-gestante por 120 dias, sem 

prejuízo do trabalho. Em relação ao Parlamentar, no entanto, a Constituição Federal, 

em seu art. 56, II, só prevê o afastamento, por até cento e vinte dias, sem prejuízo 

da remuneração, por motivo de doença.  

A Proposição, portanto, intenta eliminar o tratamento injusto e 

discriminatório existente em relação às mulheres parlamentares, que são as únicas 

que não têm direito à licença-gestante, benefício esse que busca proteger 

principalmente a criança recém-nascida, que necessita de cuidados especiais para 

se desenvolver sadiamente. 

Destaque-se, ainda, que com a edição da Lei nº 9.506, de 30 

de outubro de 1997, que extinguiu o Instituto de Previdência dos Congressistas, foi 

permitido aos Parlamentares optarem pela filiação ao Plano de Seguridade Social 

dos Congressistas, por ela instituído, ou pela manutenção de seu vínculo 

previdenciário de origem, ou seja, os regimes próprios de previdência de servidores 

públicos federais, estaduais e municipais ou o Regime Geral de Previdência Social. 

Isto posto, cabe destacar que o RGPS e os regimes próprios possuem normas 
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expressas permitindo o afastamento da gestante por 120 dias, sem prejuízo do 

pagamento do salário ou da remuneração percebida, embora sejam normas 

inexequíveis para os membros do Poder Legislativo que a eles estejam filiados, haja 

vista a inexistência de permissão constitucional para o gozo dessa licença. Em pior 

situação encontram-se aquelas filiadas ao PSSC, uma vez que o referido Plano só 

prevê a concessão de aposentadorias e pensões. 

Por todo o exposto, e ressalvados os aspectos constitucionais 

relativos à matéria, que será objeto de discussão no âmbito da Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação, votamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 

644, de 2003 de autoria das nobres deputadas Sandra Rosado e da inesquecível 

companheira Francisca Trindade, com a qual tive a imensa honra  de estar lado no 

início desta Legislatura e a quem deixo uma singela homenagem. 

Sala da Comissão, em           de  Agosto de 2003. 

Deputada MARIA DO ROSÁRIO  

Relatora 
 

 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião ordinária 
realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 644/2003, nos 
termos do Parecer da Relatora, Deputada Maria do Rosário.  

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Angela Guadagnin - Presidente, Roberto Gouveia - Vice-

Presidente, Amauri Robledo Gasques, Arnaldo Faria de Sá, Athos 
Avelino, Babá, Carlos Mota, Custódio Mattos, Darcísio Perondi, Dr. 
Francisco Gonçalves, Dr. Pinotti, Dr. Ribamar Alves, Dr. Rosinha, 
Eduardo Barbosa, Geraldo Resende, Guilherme Menezes, Henrique 
Fontana, Manato, Maria do Rosário, Maria Helena, Maria Lucia, Mário 
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Heringer, Rafael Guerra, Selma Schons, Serafim Venzon, Suely 
Campos, Adelor Vieira, Alceste Almeida, Almerinda de Carvalho, Celcita 
Pinheiro, Elimar Máximo Damasceno, Jamil Murad, Luiza Erundina, 
Maninha e Walter Feldman.  
 
  

 
Sala da Comissão, em 8 de outubro de 2003. 

 
 
 

Deputada ANGELA GUADAGNIN 
Presidente 

  

 

FIM DO DOCUMENTO 

 

 

 


